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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº I – 2271/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Suprimentos, realizará procedimento de Contratação Direta, na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com recebimento de propostas e documentos por correio eletrônico institucional, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, especialmente o art. 75 e art. 72, Decreto Federal 12.807 e demais dispositivos aplicáveis, 

bem como em conformidade com o DECRETO MUNICIPAL nº 3.253/2023(Capítulo XXI – 

Contratação Direta) e demais normas pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Aviso 

e em seus anexos. 

 

Data de início das propostas: 16/04/2026 – às 10:00 hrs 

Propostas a serem encaminhados ao e-mail: licitacao.propostas@eg.sp.gov.br 

Data Final para Recebimento das Propostas: 23/04/2026 – às 17:00 hrs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

serviço de transporte de 400 (quatrocentos) passageiros para passeio à praia em ilha comprida/SP, 

organizado pela Secretaria da Assistência e desenvolvimento Social a fim de atender a necessidade 

da Secretaria de Assistencia e Desenvolvimento Social, conforme especificações contidas noTermo 

de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
2.1. Poderão participar da presente Dispensa de Licitação os interessados que estiverem registro 

como pessoa jurídica e o CNAE Corresponder as respectiva atribuições  da atividade prestada. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3 INGRESSO NA DISPENSA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1  O ingresso do fornecedor na participação no procedimento da dispensa se dará com o 

encaminhamento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de abertura de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de correio eletrônico a proposta de preço, contendo VALOR 

UNITÁRIO, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto para o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2.1 O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, bem 

como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Correio Eletrônico, 

conforme modelo do Anexo IV.  

O fornecedor deverá declarar, ainda, em campo próprio por meio de declaração comprobatória ou 

documento similiar: 

3.2.1 a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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3.2.2 o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3.2.3 o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

3.2.4 a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.2.5 o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

3.2.6 o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto no encaminhamento das propostas, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores poderão excluir ou alterá-la, caso ainda esteja 

no período de apto para o recebimento de propostas”. 

3.9 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também encaminhar declaração assinada 

ou documento similar que comprovem os seguintes termos: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.10 Fica facultado ao fornecedor, ao encaminhar sua proposta inicial, a adequação de valor final 

mínimo, com o registro de sua proposta final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1 Feita essa opção as propostas deverão ser encaminhadas por correio eletrônico, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o período previsto neste aviso.  

3.10.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, as propostas poderão ser enviadas manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante o período de 

encaminhamento de propostas, desde que não assuma valor superior a proposta já encaminhada, 

possibilitando eventual negociação registrada.  

3.10.3 As propostas encaminhadas por correio eletrônico serão consideradas até o encerramento 

do prazo estabelecido para seu recebimento. Após o término do prazo, todas as propostas recebidas 

serão juntadas aos autos do processo administrativo e analisadas pela Administração, assegurando-

se tratamento isonômico entre os participantes, ressalvando a possibilidade de negociação formal 

com o proponente classificado em primeiro lugar, nos termos deste Aviso.  

 

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1 Após o recebimento das propostas de preço, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última proposta. 

4.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

o arquivo da proposta ajustada, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora.  

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1 contiver vícios insanáveis; 

4.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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4.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

4.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

4.8 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A propostapoderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não haja 

majoração do preço. 

4.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.8.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a propostasubsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11 Havendo necessidade, do processo ser suspenso, será data a publicidadede uma nova data 

e horário para a sua continuidade. 

4.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5 HABILITAÇÃO 

 
5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de encaminhamento das propostas. 

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.2.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

5.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o processo será 

suspenso, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

5.6.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

 

5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

 

6.1 Após a conclusão da etapa de julgamento e a decisão de contratar, a formalização do vínculo 

com o fornecedor escolhido ocorrerá por meio de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 

como a Nota de Empenho, conforme aplicável à natureza e valor da contratação. 

 

6.2  O fornecedor selecionado será convocado por correio eletrônico para formalizar a contratação 

em até 10 (dois) dias úteis ou conforme necessidade do órgão. A convocação pode ser para 
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assinatura presencial ou para assinatura eletrônica, neste caso, o prazo para devolução do 

documento assinado será de 1 (um) dia útil a partir do recebimento. 

6.3  O prazo para formalização poderá ser estendido uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação justificada do fornecedor e aprovação da Administração. 

6.4  Ao aceitar a Nota de Empenho ou assinar o Termo de Contrato (ou instrumento equivalente), o 

fornecedor declara que: 

6.4.1 Está integralmente vinculado à sua proposta e a todas as condições estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

6.4.2 Tem ciência e aceita as condições de rescisão e os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5  O prazo de vigência da contratação é conforme Termo de Referênciapodendo ser prorrogado 

conforme as condições detalhadas nos anexos deste Aviso. 

6.6  No momento da formalização, será verificada a manutenção de todas as condições de 

habilitação e contratação exigidas neste Aviso, as quais devem ser mantidas pelo fornecedor 

durante toda a vigência do contrato. 

7 SANÇÕES 

 
7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante oprocedimento de contratação diretaou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento. 

7.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, o processo será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas 

observarão o horário de Brasília-DF. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.12.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

8.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 

 

Embu Guaçu, 16 de Abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Francisco Jose do Nascimento 

Prefeito Municipal  

Contratante 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

oumunicipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Apoio Administrativo 

Responsável pela Demanda:Jackson Mayson da Silva Norberto Matrícula: 7564 

E-mail: assistenciasocial@eg.sp.gov.br  Telefone: (11) 4661-2437 

1. OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte fretado de 400 

passageiros, visando à realização de excursão ao município de Ilha Comprida/SP, para atender 

às necessidades de lazer e integração social dos usuários dos serviços da Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) de Embu-Guaçu. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

2.1 A presente demanda tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de transporte de ônibus fretado para 400 passageiros em excursão ao 
município de Ilha Comprida/SP, com previsão para o dia 22/05/2026. O serviço deverá ser 
executado por meio de veículos adequados, visando atender plenamente às atividades de 
lazer e integração social dos usuários atendidos nos serviços da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). 

 

ITEM DESCRIÇÃO Media de valor 

1 

Serviço de transporte fretado através de 

ônibus de turismo completo, executivo, 

com motorista habilitado e combustível, 
para transporte de 400 (quatrocentos) 

passageiros para Ilha comprida/SP, com Ar 

 

62.793,20 
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– Condicionado, poltronas reclináveis e 

banheiro. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de serviço de transporte de ônibus 

fretado para viabilizar o deslocamento de 400 pessoas em excursão ao município de Ilha 

Comprida/SP, sendo essencial para garantir o direito ao lazer e à convivência 

comunitária, proporcionando bem-estar físico e psicossocial aos usuários dos serviços 

socioassistenciais. 

3.2 Portanto a contratação fundamenta-se no rito da Dispensa de Licitação, especificamente 

sob o amparo do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se o limite de valor 

estabelecido para serviços dessa natureza e garantindo a celeridade administrativa 

necessária para a realização do evento planejado, sempre em observância aos princípios 

da eficácia e do interesse público. 

4. EXECUÇÃO  

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas desta Lei, e a cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei 14.133/2021. 

4.3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

4.4 A execução do objeto está prevista para realização no dia 22/05/2026, com saída às 

05:00 e retorno às 17:00. 

4.5 Das condições e padrões dos veículos: 

4.6  É obrigatório que todos os veículos estejam com o licenciamento em dia, possuam 

seguro vigente e tenham sido devidamente vistoriados, mantendo toda a documentação 

atualizada e em estrita conformidade com as normas da ANTT, do DETRAN e de todas 

as demais legislações aplicáveis. 

4.7 Características dos veículos: 

4.8 Ar - condicionado; 

4.9 Cintos de seguraça em todas as poltronas; 

4.10 Banheiro; 

4.11 Boa Conservação interna e externa; 

4.12 Das Condições do Motorista  

4.13 a) Os condutores têm a obrigação de possuir a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

na categoria D ou superior, devendo encontrar-se em perfeitas condições físicas e 

mentais, além de fornecerem comprovação de que não possuem registros recentes de 

infrações de natureza grave. 

4.14 b) É obrigatória a utilização de uniforme completo e o porte de crachá de identificação da 

empresa por parte dos motoristas durante todo o período de prestação dos serviços 

contratados. 
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4.15 c) Os profissionais devem obrigatoriamente adotar uma postura ética e demonstrar 

urbanidade no trato com os passageiros, bem como com todos os servidores públicos 

envolvidos diretamente na execução das atividades. 

4.16 Responsabilidades da Contratada: 

4.17 a) É de inteira responsabilidade da contratada assegurar o pleno abastecimento, o 

pagamento de pedágios, a manutenção preventiva e corretiva, bem como a higienização 

constante de todos os veículos utilizados; 

4.18 b) A empresa deverá realizar a substituição imediata de qualquer veículo ou motorista 

que venha a apresentar falhas mecânicas, irregularidades documentais ou condutas 

inadequadas, garantindo que tal troca ocorra sem qualquer ônus adicional para a 

administração pública; 

4.19 c) Deve ser mantido um canal de comunicação e atendimento permanentemente ativo 

para casos de emergência, com disponibilidade de 24 horas por dia, visando a resolução 

ágil de quaisquer ocorrências que possam surgir durante a prestação dos serviços. 

5. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 O serviço de transporte de ônibus fretado deverá ser executado integralmente no dia 

22/05/2026, compreendendo o seguinte trajeto de ida conforme descrito: 

▪ Local de embarque 01 (300 pessoas): R. Egas dos Santos - Jardim São Paulo, 
Embu-Guaçu - SP, 06901-010. 

▪ Local de embarque 02 (100 pessoas): (Praça Henrique Schunck, Centro - Cipó, 
Embu-Guaçu/SP, CEP: 06929-040. 

▪ Destino: Av. Beira Mar, nº 13.050 - Balneário Britânia, Ilha Comprida -SP, CEP: 
11925-000. 

Horário de saída: 05:00 | Horário de retorno: 17:00 

6. PAGAMENTO 

6.1 Condições e Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento do recebimento da Nota Fiscal em conta 

corrente indicada pela contratada. 

7. TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

7.1 É vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial e a transferência do 

contrato ou dos direitos e deveres do Contratado a terceiros somente serão admitidas 

mediante prévia e expressa autorização da Contratante, conforme o Art. 85 da Lei nº 

14.133/2021. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1.  A Contratação está vinculada à Dispensa de Licitação de contratação de restaurante para 

fornecimento de refeições (almoço) aos usuários dos serviços socioassistenciais, partipantes do 

passeio ao município de Ilha Comprida/SP. Promovido pela Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social - Processo SEI nº3515103.405.00001111/2026-02. 
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8.2. Ressalta-se que a presente contratação encontra-se inserida no planejamento anual de 

contratações do Município, contribuindo para o fortalecimento das ações permanentes da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.A Empresa Contratada assume as seguintes obrigações: 

9.2. Prestar os serviços em estrita observância às especificações técnicas, rotas e quantitativos 

definidos neste Termo de Referência, no Edital e nos termos da proposta vencedora. 

9.3.   Responsabilizar-se integralmente por todos os custos operacionais, seguros, combustíveis, 

manutenção e encargos necessários à execução dos serviços até o seu encerramento. 

9.4. Substituir, sem qualquer custo adicional para a Contratante, qualquer veículo ou profissional que 

apresentar falhas, defeitos técnicos ou desconformidades com as exigências contratuais, 

respeitando o prazo máximo estipulado após o recebimento da notificação. 

9.5. Assegurar a qualidade técnica, a segurança e o cumprimento rigoroso dos horários e itinerários 

estabelecidos para cada serviço prestado. 

9.6. Preservar e manter, ao longo de toda a execução contratual, a regularidade de todas as condições 

de habilitação e qualificação que foram exigidas durante o processo de licitação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações da contratante: 

Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

10.1. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja reparado, substituído ou corrigido; 

10.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

10.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

10.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Alessandro Silva Cruz 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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ANEXO III – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
 
 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):Departamento de Apoio Administrativo 

Responsável pela Demanda:Jackson Mayson da Silva Norberto Matrícula:7564 

E-mail:assistenciasocial@eg.sp.gov.br Telefone: (11) 4662-2437 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte fretado de 400 

passageiros, visando à realização de excursão ao município de Ilha Comprida/SP, para 

atender às necessidades de lazer e integração social dos usuários dos serviços da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) de Embu-Guaçu. 

 
1.2. Despesasque serão utilizadas: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte 
Código 

aplicação 

3067 10.04.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2099 01 5100000 

3073 10.04.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2099 05 5000022 

3081 10.04.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2099 05 5000040 

3099 10.05.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2095 05 5000046 

3095 10.05.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2095 05 5000045 

3015 10.06.00 3.3.90.39.00 08 245 0001 2098 05 5000050 

3037 10.06.00 3.3.90.39.00 08 122 0001 2102 05 5000009 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Requisitos dos Veículos (Frota) 

Os veículos deverão atender a padrões de segurança e conforto condizentes com a dignidade dos 

usuários do SUAS: 

Conforto Térmico: Sistema de ar-condicionado e calefação em pleno funcionamento em todos os 

veículos. 

Higiene: Os veículos devem ser entregues em perfeito estado de limpeza interna e externa, com 

sanitários higienizados (no caso de ônibus executivos). 

Segurança: Cintos de segurança individuais em todos os assentos, tacógrafo vistoriado pelo INMETRO, 

extintores de incêndio dentro da validade e saídas de emergência devidamente sinalizadas. 

2.2. Requisitos de Habilitação do Condutor 
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O motorista é peça-chave na prestação do serviço público: 

Qualificação Profissional: Possuir CNH categoria "D" ou "E", com a observação de exercício de atividade 

remunerada (EAR). 

Curso Específico: Comprovação de conclusão do Curso de Treinamento de Condutores de Veículos de 

Transporte Coletivo de Passageiros, conforme resolução do CONTRAN. 

2.3. Requisitos Legais e Documentais 

A contratada deverá manter regularidade com os órgãos fiscalizadores: 

Registros Governamentais: Registro ativo nos órgãos competentes, como ANTT (para viagens 

interestaduais), ARTESP/DETRAN (estaduais) ou órgão municipal de transportes. 

Seguro de Passageiros: Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil (APP - Acidentes Pessoais de 

Passageiros), com coberturas para morte, invalidez e despesas médico-hospitalares. 

Vistorias: Certificado de Vistoria Técnica vigente, emitido pelo órgão concedente, garantindo que o 

veículo passou por inspeção mecânica e de segurança recente. 

2.4. Requisitos Operacionais e de Logística 

Substituição de Veículos: Em caso de pane mecânica ou sinistro, a contratada deverá realizar a 

substituição do veículo por outro de características iguais ou superiores em, no máximo, 2 horas (para 

perímetro urbano). 

Comunicação: Disponibilização de canal de comunicação 24h (celular ou rádio) com o preposto da 

empresa para ajustes de última hora ou emergências. 

2.5. Requisitos de Sustentabilidade 

Os veículos devem atender às normas do PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores) vigentes, visando a redução da emissão de gases poluentes durante os trajetos 

da Secretaria. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. A solução de mercado existente para a aquisição destes serviços se dá através de licitações por 

Sistema de Registro de preços – SRP, contratações, editais, publicações e pesquisa em sítios 

eletrônicos oficiais, com contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem 

como por organizações privadas. 

3.2. Foi realizado o levantamento de mercado, através de pesquisa de empresas de eventos 

correspondentes ao objeto, visando buscar a melhor solução. Vejamos: 

ITEM  NOME DO ORGÃO/ENTIDADE DESCRIÇÃO / MEIO DE 
PESQUISA 

01 Beija Flor - CNPJ: 53.499.240/0001-49 Orçamento via e-mail 

 02 Inovan Locadora de Veículos – CNPJ: 09.334.219/0001-00 Orçamento via e-mail 
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03 Pássaro Marrom AS – CNPJ: 61.563.557/0001-25 Orçamento via e-mail 

 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Contratação de empresa especializada em serviços de transporte por fretamento, compreendendo 

a disponibilização de ônibus com motorista e combustível inclusos, para viabilizar a excursão de 400 

passageiros ao município de Ilha Comprida/SP no dia 22/05/2026, visando atender às demandas de 

lazer e integração social dos usuários dos serviços socioassistenciais, cabendo à Secretaria de 

Suprimentos a realização do procedimento de contratação. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. As definições para instruir os quantitativos de serviços foram analisadas as solicitações. 

5.2.  Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento. 

5.3. Desta forma, segue abaixo o quantitativo previsto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 

Serviço de transportefretado através de 
ônibus de turismo completo, 

executivo, com motorista habilitado e 

combustível, para transporte de 400 
(quatrocentos) passageiros para Ilha 

comprida/SP, com Ar – Condicionado, 
poltronas reclináveis e banheiro. 

 

6. ESTIMATIVO DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o estabelecido na Instrução Normativa n° 73/2020 - 

SEGES/ME. 

6.2. A comprovação da pesquisa de preços está anexada ao processo. 

6.3. Para a contratação do serviço, estima-se o valor de R$ 61.893,20 (sessenta e um mil, oitocentos 

e noventa e três reais e vinte centavos) 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1. Não há a necessidade de parcelamento. 

8. CONTRATAÇÕESCORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1. Não há contratações correlatas, logo que este processo se encontra alinhado com o Plano de 

Contratação Anual (PCA) 2026. 
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9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

9.1. A contratação de serviços de transporte por fretamento para atendimento das demandas da 

SMADS encontra-se devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Os resultados pretendidos visam a promoção do bem-estar e da inclusão dos usuários da 

assistência social, bem como: 

• Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários: Aumento significativo na interação social e 

no sentimento de pertencimento entre os usuários dos serviços, reduzindo a vulnerabilidade, a 

solidão e o isolamento social. 

• Melhoria do Bem-Estar: Proporcionar momentos de lazer, cultura e integração, elevando a 

autoestima e a satisfação geral com a vida para os idosos atendidos. 

• Promoção da Cidadania e Autonomia: Estimular a participação em atividades recreativas, culturais, 

esportivas e de capacitação, contribuindo para o desenvolvimento de potencialidades e a 

manutenção da capacidade funcional e cognitiva. 

• Garantia de Direitos: Assegurar o pleno exercício do direito ao lazer, à cultura e à convivência 

comunitária, conforme estabelecido na LOAS e nos estatutos específicos, reforçando o papel do 

município como garantidor de direitos fundamentais. 

• Qualificação do Atendimento Socioassistencial: Oferecer experiências externas que sirvam como 

estímulo e motivação para a continuidade da participação nos programas sociais, potencializando 

os resultados das intervenções técnicas. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo de 

Contratação Direta (Dispensa de Licitação), em observância a Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Não será necessário tomar outras providências previamente à celebração do contrato, com 

exceção da indicação de profissionais para fiscalização e gestão contratual. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Devido à natureza do serviço de transporte e ao grande número de pessoas transportadas, a 

execução gerará emissão de gases poluentes provenientes da combustão, além de resíduos sólidos (lixo 

orgânico e reciclável) produzidos pelos passageiros durante os trajetos. Para redução dos impactos, é 

viável a exigência de manutenção preventiva rigorosa da frota para controle de emissões, o descarte 

adequado de resíduos gerados nos veículos, a restrição ao uso de plásticos descartáveis a bordo e a 
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preferência por veículos equipados com tecnologias de menor impacto ambiental. 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 

tecnicamente viável. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 
 

 

___________________________ 

Alessandro Silva Cruz 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  
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(Timbre e Logo da Empresa) 

ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 
DISPENSA Nº 022/2026 

Nome do Licitante: ___________________________________________ 
Endereço Completo: _________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________ 
Telefone / E-mail: __________________________________________ 
Dados Bancários para Recebimento: 
Banco: __________ | Agência: __________ | Conta: ________________ 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de serviço de transporte de 400 (quatrocentos) passageiros para passeio à praia em 

ilha comprida/SP, a fim de atender a necessidade da Secretaria, organizado pela Assistencia e 

Desenvolvimento Social, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Qtde Valor 

1 Objeto é contratação de serviço de transporte de 400 (quatrocentos) 

passageiros para passeio à praia em ilha comprida/SP, organizado 

pela Secretaria da Assistência e desenvolvimento Social. 

 
 

 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas necessários à 

plena execução do objeto da presente licitação, abrangendo, entre outros, materiais, equipamentos, 

sistemas, tecnologia, mão de obra direta e indireta, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, seguros, fretes, despesas operacionais, administrativas e quaisquer outros 

ônus que, direta ou indiretamente, possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e aceitamos integralmente as condições estabelecidas 

na Dispensa nº ____/2026 e em seus Anexos, em especial o Termo de Referência e Estudo Técnico 

Preliminar, não havendo qualquer divergência quanto às especificações técnicas, condições de 

execução ou critérios de remuneração. 

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam influenciar na formação 

dos preços, assumindo total responsabilidade por eventuais erros ou omissões nesta proposta, bem 

como por quaisquer despesas necessárias à execução integral do objeto contratual. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$ ______________________ (__________________________________________) 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO / VIGÊNCIA: Conforme Termo de Referência. 
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Aviso de Licitação de Licitação e Termo de 
Referência. 
 
 
Local e data: _______________________________________ 
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Nome do Representante Legal: ____________________ 
RG / CPF: _____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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